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1 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 
 

Dispõe sobre aprovação do parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo referente às contas do Poder 
Executivo do exercício de 2021. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 

Art. 1º Fica aprovado o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP, 

referente às contas do Poder Executivo Municipal, exercício de 2021, e, consequentemente, 

aprovadas as contas do Executivo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 26 de junho de 2024. 

 

 

 

 

RICARDO TADEU GRANZOTTO 
PRESIDENTE 
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